
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Institui a Politica Nacional de 
Proteçäo dos Direitos da Pessoa com 
Sindrome de Tourette. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Fica instituida a Politica Nacional de 

Proteçäo dos Direitos da Pessoa com Sindrome de Tourette. 

S 1° Os critérios técnicos referentes à definiçäo, 

à caracterizaçäo, aos sintomas e à classificaçäo da sindrome 

de Tourette seräo estabelecidos em atos do Poder Executivo 

Federal, de modo a adequar-se às atualizaçôes decorrentes da 

evoluçäo cientifica e do consenso da comunidade médica 

internacional. 

S 2° A pessoa com sindrome de Tourette deverá ser 

considerada pessoa com deficiéncia, para todos os efeitos 

legais, quando os sintomas comprometerem significativamente 

sua funcionalidade e participaçäo social, conforme avaliaçäo 

biopsicossocial prevista na Lei n° 13.146, de 6 de julho de 

2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência). 

§ 3° Os estabelecimentos publicos e  privados 

referidos na Lei n° 10.048, de 8 de novembro de 2000, poderäo 

valer-se do cordäo de fita com desenhos de girasséis como 

simbolo nacional de identificaçäo de pessoas com deficiéncias 

ocultas, para identificar a prioridade devida às pessoas com 

sindrome de Tourette, em conformidade com a Lei n° 13.146, de 

6 de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiéncia) . 

Art. 2° Säo diretrizes da Politica Nacional de 

Protecdo dos Direitos da Pessoa com Sindrome de Tourette: 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

I - intersetorialidade no desenvolvimento das açôes 

e das politicas direcionadas às pessoas com sindrome de 

Tourette e no atendimento dessas pessoas; 

II - participaçäo da comunidade na formulaçäo de 

politicas pûblicas direcionadas às pessoas com sindrome de 

Tourette e controle social de sua implantaçäo, acompanhamento 

e avaliaçäo; 

III - atençäo integral às necessidades de saûde da 

pessoa com sindrome de Tourette, com vistas ao diagnôstico 

precoce, ao atendimento multiprofissional e ao acesso a 

tratamento médico e a terapias complementares; 

IV - estimulo à inserçäo da pessoa com sindrome de 

Tourette no mercado de trabalho, em conformidade com a Lei n° 

13.146, de 6 de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com 

Deficiéncia), e a legislaçäo trabalhista vigente; 

V - responsabilidade do poder pûblico quanto à 

informacdo publica relativa à sindrome de Tourette e suas 

implicaçôes; 

VI - incentivo à formacdo e à capacitaçäo de 

profissionais especializados no atendimento à pessoa com 

sindrome de Tourette, bem como a pais e responséaveis; 

VII - estimulo à pesquisa cientifica, com 

prioridade para estudos epidemiolégicos tendentes a 

dimensionar a magnitude e as caracteristicas do problema 

relativo à sindrome de Tourette no País. 

Paragrafo ûnico. A pessoa com sindrome de Tourette 

incluida nas classes comuns do ensino regular terá direito a 

acompanhante especializado, quando a avaliacdo pedagégica 

E Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta 

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3067526 

3
0
6
7
5
2
6



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

indicar essa necessidade, conforme previsto na Lei n° 13.146 

de 6 de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiéncia). 

Art. 3° Säo direitos da pessoa com sindrome de 

Tourette: 

I - vida digna, integridade fisica e moral, livre 

desenvolvimento da personalidade, segurança e lazer; 

II - proteçäo contra qualquer forma de abuso e 

exploraçäo; 

III - acesso a açôes e a serviços de saûde, com 

vistas à atençäo integral às suas necessidades de saûde, 

incluidos: 

a) o diagnôstico precoce, ainda que näo definitivo; 

b) o atendimento multiprofissional; 

c) a nutriçäo adequada e a terapia nutricional; 

d) os medicamentos; 

e) as informaçôes que auxiliem no diagnéstico e no 

tratamento; 

IV - acesso: 

a) à educacdo e ao ensino profissionalizante; 

b) ao mercado de trabalho; 

c) à previdência social e à assisténcia social; 

V - direito à adaptaçäo razoável no ambiente de 

trabalho, garantidas medidas de suporte de acordo com a 

necessidade da pessoa com sindrome de Tourette, conforme os 

principios previstos na Lei n° 13.146, de 6 de julho de 2015 

(Estatuto da Pessoa com Deficiêëncia). 

Art. 4° A pessoa com sindrome de Tourette näo seré 

submetida a tratamento desumano ou degradante, näo será 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

privada de sua liberdade ou do convivio familiar nem sofrera 

discriminaçäo por motivo da deficiéncia. 

Paradgrafo único. Nos casos de necessidade de 

internaçäo médica em unidades especializadas, observar-se-â o 

disposto no art. 4° da Lei n° 10.216, de 6 de abril de 2001. 

Art. 5° A pessoa com sindrome de Tourette näo serâ 

impedida de participar de planos privados de assisténcia à 

saûde em razäo de sua condiçäo de pessoa com deficiéncia 

conforme disposto no art. 14 da Lei n° 9.656, de 3 de junho 

de 1998. 

Art. 6° O gestor escolar ou autoridade competente 

que recusar a matricula de aluno com sindrome de Tourette 

seré punido com multa de 3 (três) a 20 (vinte) salérios 

minimos e obrigaçäo de capacitaçäo em inclusäo educacional. 

Paragrafo unico. Em caso de reincidéncia, 

constatada por processo administrativo e apbs açôes 

educativas corretivas, podera haver a perda do cargo. 

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicaçäo. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 15 de dezembro de 2025. 

HUGO MOTTA 

Presidente 
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Of. n° 924/2025/PS-GSE 

Brasilia, na data da apresentaçäo. 

A Sua Exceléncia a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO 
Primeira-Secretéria do Senado Federal 

Assunto: Envio de proposiçäo para apreciaçäo 

Senhora Primeira-Secretaria, 

Encaminho a Vossa Exceléncia, a fim de ser submetido à apreciaçäo do 
Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituiçäo Federal 
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei n° 1.376, de 
2025, da Câmara dos Deputados, que “Institui a Politica Nacional de Proteçäo dos 
Direitos da Pessoa com Sindrome de Tourette”. 

Atenciosamente, 

CARLOS VERAS 
Primeiro-Secretério 
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